
ESTADO DA BAHIA

lurtloo MUNtctpAL DE SAúOE DE souTo soARESAv. José Sampaio, no 08. ío ânda., C_e-1q9, souto So;; - à;;", CEp €,990{00cNPJ í0.3ô2.025/oooí -81 _ retêfax, lozsl âsrlli õdi'iíze-"",-

?oNTRATO DE qRESTAçÃ7 DE SERVTç} N" 1!§na21pS-FMS.
REF. DISPENSA DE L\C|TAçÃO No 07 5/2O21F SDt

C_ONrRATO QUE ENTRE SI. CELEBRAM OF!_N.29 MUNtctpAL DE S,AúDE oe ióur-oqga$q E A EttPREsA ctrircÁ--àÉ
OF TA LM A D A G N O STI CO LTD A

Nesta data, o FUNDo MUNIoIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARE$ EsÍado da Bahia, insctítono CNPJ - Cãciastrc Nacional de pessoas Jurídicas. soô o no. 10.367.02 0001_8 1 , tocalizado àAvenida José Sampaio n" 08,1"Andaí, Centro nesta cidade, representado nes!ê ato pelocecretáio Municipal de Saúde, o senhor VA G/VO SOUSÁ DE OLIVÊIRA, bra sileiro, inscriÍo noCPF - Cadastro de Pessoas F/srbas soô o n' 0AA.fi6.475-21 e podadorSSP-SP residente e domiciliado na
do RG n" 38.193.496

denominado CANIRATANTE,
Rua 07 de Sotembro, 92, Centro, nesta Cidada, doravantea Empresa CLÍNICA DEOFTALMADlA GNOSTICO LTDA, inscrita no CNpJ sob no 0O 081.876/0003-71 com sedê naAvenida Caraíbas, 25t, Centro, lrecê-BA CEP: 44.990-000, doravante denominadaCONTRATADA onde o CONTRÃ,TANTE utilizand,o stas prerrqgallvas legais, com base no. artigo24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e alterações postêriores, firmam o presenteINSTRUMENTO CONTRATUAL de Prestação de Sêrvigos, nos temos a seguir aduzidos.

e do outro lado

cLÁusuLA t - DO OBJÉnva E REG,,ME DE E_XECUçÃ}:

a presente conoato tem por objetivo a conrratação de empresa especiarizada na reati'aqão deprocedimento crúrgico emeroenciat Ae Cirurgia'iistuizJiiã o" Anu*^a em OD, na pâcienteREtNtLzA MTRANDA pERÉtRA oos i,qrvÍós,'"iÁii^ínn"do peta secreta,a Municipat de

cLÁusuLA,t- Da vALoR E cONDtçóEs DE pA,AÍúEtttTo:

Para cumpttmento do que trata a cLÁusr,LA r, a ,,N'RATANTE pagan a coNfRATAt,- o
:l:::'::i:,::"::rs'765'00 

(três mit e 
"ui""",rá' 

u-"ã"'il, 
" "in* reais), conronne oryanento

CLÁUSULA 
'II- 

DO PERIODO DE VICÊNCIA:

o presente contrato se inrcia no dia o5/ogn021 e expira-se no dia 30/0g/2021, ou término &sserviças' caso oco*a antes deste 
,prazo. rnooi*e jÃio1's"parres náo terá o nenhuma ofutg*çâopara cont a outra, salvo pagamenlos que porvenúi{""t"1ã á. 

"rru"o.cLÁsuLA tv- Do cRÉD,To }RçAMENTÁR,o:

Ás despesas deco rrentes da execução deste contrata conerão por corüa da seguinte doração:
yniladg g?anentáia: OZ.0S.02 _ Fundo Municipat dê Saúde.Açáo: 21 SB - Manutencão e Dcsenvolvimento oàr,qç0." ãã e, ndo Munic. de Saúde.ctas sificaçáo Econômica ; 33efiõ _ ó;lÃ'i;;;;,ã;#r:, _ pessoa ruridica.Fante: 02 - Saúde 1io/o.

cuusuLA V- DA NEãAT]VA DE RELAçÁ} DE EMpREco. i,V

s



ESTADO DA BAHIA

fuilDg MUNtctpAL oE SAúDE DE SouTo soARE§Av. José sâmpaio, no 08. 1ô andar, cenrro, SoutoSos; _ àlír", cep cs.gso-ooocNPJ'r 0.367.02sioooi €1 - rerefax: (oiaiâú-;ài õi'iízi 
*' *'

o presente contrato não tem nem gera quaisquer vrncuros êmpr*gattcios, signifrcancro Éo-somente prcstaçõo de servlços.

cLÁusuLA yr- oÁ REscrsÁo..

o pres€nÍê contrato sera rescindido na ocorrência das hrpótases pravrstas em especidt nos
!!:1:;ll,;!!;i"f#":.I:Ã,r*,oue, di"po,"nni ààii-," á:aaaeààã,ãl'p'ãJ,,iá.#ãã^ç,""

§ 1" - rnadimptência do quarquer 
.c!áusura ou condição deste contrato, por infração de uma daspaftes, quando notificado por escito pera parte ,ai iiiraaã u neo abnclidd no prazo de 30 (tinta)

§ 2^.:-!:?!:r?:^c:a d9s obrig?We-s aqui. contratadas, parD,ais ou totatmente, a terceiros, ssm aexpressa autorização e concordância de ambas as pàies, pOr escnlo;

§ 
'r;fii!!!!Zii[lu;l:s!as 

partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mtntma

§ 4' - Por atraso superior a 30 (Trinta)^dias dos pagamentos devidos pera Administração cot Ídneprevisto na Lei 8.666rc.3, de 21.06_:99, 
"rt. 

íAi nãià-Xi- '

ctÁusute w - Do REAJUiTE E ADtrA,túENÍo:

O presente cantrcto poderá ser.lajuspdg deste que ocarra fator econômico que afete o equi btioecanômico do mesmo' sendo tat reajuste ,"- i^]o io-inãi"; iri;;i"r;;;'rh;i"í'ziíu1;dz N,.Governo Federal, mediante a cr,teb. ,çao a" ri^à-eà:,tiíá.'-'
âLÁUSULA yII,- DAs PENALIDADES:

O_pre:ente contrato.é regido p:l: Lei 8.666/93 a qual as partes s€ su/.eiúam para re§y)tução closcasos êm gue esÍe instrumento for omisso, aplicando 
"i iirrru"a""-íÀüàãi'i""'Wi ea ,aa, de. mencionada Lei, que as parte, *caÃü ln: iànâ-"áiL"o."n o oo teor e ainda.I - Advertência escrita' quando se tratar de nrr.ia[iàiã. 

"-jiiro 
a" ,,NTRATANTE;tt - Mutta diáia equivatente a 2%," (dois.g9r cé1tàlãáiini iiáL"t do contrato;/l/ - §u5ps25§e tempoÍaia de particiwão .'?; i;i;ç"á;' 

" impedimento de conrntar comAdminisrrcçào púbrica Municipat, por até 02 (dois) rro".'-'-- 
ç ut'peu"'té,,.o se con au)r

âr/.USULA DG DA F.'NDATTENTAÇÀ} LEGAL:

o presente contrato tem futcro teget lg Att. 37, rnciso tx da Ç1, na Loi Municipat no. 0277/2001
;::;;:X.'' 

atíneas "a'e "b" e íegistaçaà piéi-íáíuátiZiw, teiB66üe3 esuas a/rera@s

l:'i!yP Ur":' peros servlgos enumerados nos ftens acÍma, escrarcce-se quê a§ despesasserao compuradas da seguinte forma: 
.50% 

pnqüenai [., iàt9 ao" ,"-ç"" ,,lra .-;';fr"d""em possoar e 50yo (cinqüenta) Dot cento, seião iompui[aà"-J- ,n"unos, no intuito de não *Í
r::afitizado 

todo o vator dentrc do rinite eãiiiiàãí';;-;;'d, Lei lolno do Respú,o,btttdade

ctÁusute x- oe ALTERAçÁI Do coNTRATo:

A presente Íarmo poderá ser alterado de comum acordo, moüante a cêlebn,ção de termo r



ESTADO DA BAHIA

fuloo tiuNtctpAL DE SAúDE DE SOUTO SOARESAvJosé Sampaio, no oa, io andar, Centro, Souto ú"rü _ à"ii", cEp r16.9{r0-ütocNPJ í0.3ô7.025/0001.8.r - retêfax, (o7sIâr3e-i1ãd'I'iizs--"'''

oLAUSULAXT- DA FtSCALtz/.çÃo Do }1NTRATO:

CLÁUSULA XII _ DO FORO:

A prestação de serviÇos deste co, trato será fiscarizada por sevido.r desirnado por esta Admin6baçãoMunicipat, atraves de poftaia pubticada no onrio Oía jJo-iiunicípio.

Fica eleito o Foro dosta comarca de souto soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes ctaoxecuçáo deste contrato.

As pattes contratantês obrigam_se.pot si o por seus sucessores, a guatguer tftulo, cumprlr opresente contrato. E, por estarem ju"ros u 
"ór,r.irao", ;;;r, o prcsente instrumanto em 0s(três) vias de iguat toor, o represeniante da coníàíiÃnià e a })NTRATADA. juntamente comas Íeslemunhas, abaixo e a tudo presentes para que seiã;am os €ÍerÍos ,êga,s.

§o.rÍo Soa^rs€Á, OS de Agosto lo2l.

-ha
vÁGrvo sousÁ
SECRETÁRTO
CONTRATAN

TESTEMUNHAS:

OLIVEIRA
DE SAÚDE

CLINICA DE
C NPJ : 00.08 1. 87 6/0003-
CONÍRAÍADA

L

,i:r. ç tXoú'ít
4 zzs.?zJ--+Í RG: 21


